
PROCESSO Nº : 10.001-3/2013 - AUTOS DIGITAIS

PRINCIPAL : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO 
GESTOR : CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

ASSUNTO : PENSÃO
INTERESSADO(A) : CLEIDILENE DE OLIVEIRA
RELATOR : CONSELHEIRO INTERINO LUIZ CARLOS PEREIRA

DESPACHO

Sobrevém  aos  autos  Pedido  de  Diligência  nº  74/2020,  da  lavra  do 

Procurador de Contas Getúlio Velasco Moreira Filho, a fim de que os autos retornem à 

Secretaria de Controle Externo de Previdência para aguardar o trânsito em julgado do 

Recurso Extraordinário nº 636553 ou ao menos, a disponibilização do inteiro teor dos 

autos. 

Diante disso, Acolho o Pedido de Diligência do Ministério Público de Contas 

e devolvo os autos à Secex-Previdência para providenciar a juntada da decisão requerida 

pelo Procurador de Contas.

Gabinete do Relator, Cuiabá, 13 de abril de 2020.

LUIZ CARLOS PEREIRA1

Conselheiro Interino
(Portaria 015/2020, DOC TCE/MT de 19/02/2020)

1 Documento  assinado  por  assinatura  digital  baseada  em  certificado  digital  emitido  por  Autoridade 
Certificadora credenciada, nos termos da Lei Federal n° 11.419/2006
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